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I.T.'!SC DE CONTRATA i.O DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.. 21.002/2024-DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2I.OO2I2O24

PREAMBUI,O:

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE DO MUNICÍPIO DE ICO-CE, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede à Rua José Ribeiro Monte, n'231, Centro, Icó-CEP: 63430-000,
inscrito no CNPJ/MF sob o n'05.537.19610001-71, toma público que, realizará Contratação Direta por
Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, Regime de Execução:
Empreitada por Preço Global. nos termos artigo 75, inciso II da Lei 14.13312021; Decreto Municipal
00612024 e as exigências estabelecidas neste Aviso, Termo de Referência e seus anexos! conforme os
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestaçào de eventuais interessados em
participar do presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as
datas e horários discriminados a seguir:

i -1.,as!2024

2110812024, até as l7h.

Por tratar-se de licitaç[o com base na condição prevista no art. 176 parágrafo único da Lei
14.l33l2l o meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oÍicial do município através da
fixação no flanelógrafo com suâ divulgação no sitio oíicial do município, disponível em:
lrttlrs:,i,/}\'rvu .ico,cc. gor'. brll icita cao.p hp

t.0 -Do oBJE'r'o:
I.I CONSTITUI OBJETO DESTA A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SER!'IÇO DE
ASSESSORIA TÉCNICA SFTOR RH PARA ATENDI:R AS NECESSIDADES DG SERVIÇO
.iL I ú-\.-''iü JE ÁüL^ E LSGOI(-) - SAAE DO ML.\ iL iPiü ili: ICO-CE.
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguinÍcs riocumentos:
1.2.1 Anexo I Termo de Referência;
1 .2.3 Anexo ll Minuta da Proposta;
1.2.3 Anexo III - Minuta do Contrato

2.1.1. Não poderão participàr destâ dispensa os fornecedores:
2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

DATA DO AVISO DE DISPENSA:
DATA LIMITE
APRESENTAÇÃO
PROPOSTAS:

PARA
DE

FORMA DE
PROPOSTA:

ENVIO DA
As propostas deverão ser encaminhadas para o email
cplicol0l]ra t.tmail.conr , de acordo com a Lei 14.13312021 e

Decreto Municipal 006 I 2024.

'--- 
1

2.0. DAS CONDICÕES DE PARTICIPACÃO:
2.1 . A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos de
habilitação pelo link disponível no site da Prefeitura Municipal de Icó, na aba Transparência, em seguida
nos botões: "Licitações" -> "Contratação Diretâ - Lei 14.13312021", o envio será pelo
email<cplieol023r« gmail.com>.
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2.1 .5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que esteja,:r

impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos

descentralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

d) lnidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;
2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a

contrataçào versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projao básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável tecnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessiírios;

c) pessoa fi-sica r»riurídic: cue se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de úontratai em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhrsta r;u

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçào na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grâul

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

0 pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dilulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista
2.2.1. Equiparam-se aos autores do prqeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,
Í'isica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;
2.2.3. organizacõcs ritl S.:cieriaie Ci',il dc Interesse Público - {ISCIP. atuando nessa condição (Acórrião no

7 4612014-'lCU -P lenário); e

2.2.4. sociedadescooperativas.

-1.0. DOSRECLiRSOSORÇAIIENI'ÀRIOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificação:
2\.21.\7 .122.0037.2.087 e Elemento de Despesâs: 3.3.90.39.00.

4.0-DO VALOR ESTIMADO:
4. I .l - O valor global estimado para contratação será de R$ 22.044,00 (vinte e dois mil, quarenta e quatro
reais).

R$
1.837,00

R$
?t.044,c0

Item Descriçâo Unid. Quânt.
Valor

Estimado
Unit. R$

Valor
estimado
total R$

I

SERVIÇOS DE ASSESSORIA JTINTO AO SETOR DE
RECURSOS HUMANOS DO SERVIÇO AUTONOMO
DE ÁGI]A F ESGOTo,SAAF Do MUNICiPIo DE
IL J-( i-. PAI(A HNS DL ORII-NTAÇÀO,
ACOMPANHAMENTO DAS FXECUÇÔES EM
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s.o - prnÍooo pARA ENvto DA DocuMnNl,cÇÃo ou HABTLITAÇÃo E pRoposrA DE
PREÇO/COTAÇAO:
5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PEnÍoto nE or GnÊs) otas Úrrts, a partir da dara da

dilulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas pelo
email disponível: <cplico2023@gmail.com> no site da Prefeitura Municipal de Icó, na aba Transparência.

6. DA APRESENT S DOCT]MENTOS:
ó.1. Apresrnlar.la eni oliginal, por cópia srmpies ou sendo aeeila a:iutenticação digital
ó.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na fonra
prevista no Anexo I Termo de Referência.

7.0. PROPOSTA DE PRECO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão
desconsideradas julgando-se pela sua desclassifi cação.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execuçào dos serviços não poderá ultrapassaro valor do
orçamento do Município previsto no item 4.l.l do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 0l (uma) via datilografada ou digitada,
devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:

a) A indicação da raão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e

endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as

informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da
licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serâo de exclusiva responsabilidade da licitante. não lhe assistirclo o direito
de plcítear quaiquer alteração dos mesmos, sob alegaçào dr' erro, omissào ou qualquer ,-.u',ro

argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM,
conforme o caso, expressa em Real (RS), em algarismos e por extenso, computando todos os custos
necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e
quaisquer oulros custos ou despesas que incidam ou veúam a incidir direta ou indiretamente sobre
a prestaçào dos serviços, constantes dâ proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços
necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitiírios e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a)
Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias.
e) Deverào ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por
extenso.

FOLHA DE PAGAMENTO, SISTEMA DE
INFORMAÇÔES MUNICIPAIS (SIM - AO TCE/CE),
DO SISTEMA SIMPLIFICADO DE ESCRITI.JRAÇÀO
DIGITAI- DE C)ERIG,.^.'CE! PREVIDENCIARIAS.
IRABALHISTAS. FISCAJS E SUPERVISÀO NO
ENVIO DOS DADOS DA SAÚDE E SEGURANÇA
DO TRABALHO-SST (ESOCIAL), NO TOCANTE AO
ENVIO DOS DADOS JUNTO A PLATA.FORMA
NACIONAI. ENVIO DA DTCLARAÇÀO DE
DÉBIToS E CRÉDIToS FEDERAIS . DCTF wEB E
DCTF MENSAL.

Totâl estimado
RS

22.044,00

I

I
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Í) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, Iegalmente consti"h?r"r--'tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dras, a contar da data da abertura do
envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissâo.

7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre o
algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Nâo será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o
mesmo desclassifi ca11o.

7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverào conter lpenas duas casas ciecrmais a1rós a

vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas cas',s

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.1 .5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
7.1 .6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus

anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participaçào, competiçâo.
julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à
legislaçào aplicável leí I 4.133 121.

7.2. Será desclassiÍicada â proposta vencedora que:

7.2.1 . Contiver vicios insanáveis;
7.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
7.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou perÍnanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
7.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.2.5. Apresentar r li:sclnfoin-r:.dar!e ccm qtraiseuer outras e::rgências deste aviso ou seus ,nexos. ilesde
que rnsanável.
7.3. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes paia
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.3.1. For insuficiente pâra a cobertura dos custos da contrataçào, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não teúa estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fomecedor, para os quais ele remrncie a parcela ou à totalidade da remuneraçào.
7.3.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
inslrumentos de caráter normâtivo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas
de trabalho vigentes.

/t'
--:'-:\

8.0. DO JL,'LGAMENTO
8.1. Encerrada o prazo pâra recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação, será
verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor
preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

ccntrat,..Çãc- heni !{';: lir as docrii)i:ittirs de hahilitação apresent;rLlos.

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimiicio pela Administração, será decla:ada
desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim sucessivamente âté a

proposta atender a todas as condições do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será regisrado na ata do procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, conÍbrme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ôu em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

-»
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8.6. Para lins de análise da proposta quanto âo cumprimento das especificações do objeto, ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9.0 _ DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal € após atesto
do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021.
9.2- Para realízaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada
durante processo de habilitação:

1O.O _ DAS DISPOSICÔES GERAIS:
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em paÍe, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
10.2. O Município deverá anular o presenle Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade,
de oficio ou por provocação.
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no art.
I49 da Lei Federal no l4.l33l2l .

10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente, mediante solicitaçào do proponente e aceito pelo Município.

ICO (CE), l5 de agosto de 2024

k"yo1C leR
Agente de contratação

,1
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TERMO DE REFERÊNCIA

! . a{}N§itiJ})S uíuÁts DA coNTR,d.i;\{:.i{r: CONTRÀTAÇÀ- DIr
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA TtLNICA SETOR RH PAR,/'^

ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E

ESGOTO - SAAE DO MUNICÍPIO DE ICO.CE.

1.1 Mapa contendo o item, descrição, unidade de medida, valores e quantidades a serem
licitadas.

SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JLINTO AO SETOR DE
RTCURSOS HUMANOS DO
SERV1ÇO AUTÔNOMO DE
ACiÍ,^- F FSCC.T^/S^A-E DO
MUNICiPIO DE ICÓ.CE.
PARA FINS DE
ORIENTAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO DAS
EXECUÇÔES EM FOLHA DE
PAGAMENTO, SISTEMA DE
TNFORMAÇÔES
MLTNICIPAIS (SIM - AO
TCE/CE), DO SISTEMA
SIMPLIFICADO DE
ESCRITURAÇÂO DIGITAL
DE OBRIGACOES
PRTVIDENCIARIAS,
TRABALHISTAS. FISCATS E
SUPERVISÀO NO ENVIO
DOS DADOS DA SAÚ'DE E
SEGURANÇA DO
TRABALHO-SST (ESOCIAL).
i'.lC: ií:. AIilr. ,\ú L.--in i.-:
DOS DADOS JLTNTO A
PLATAFORMA NACIONAL.
EI.IVIO DA ,a6141uçÀO
DE DÉBITOS E CRÉDITOS
FEDERAIS . DCTF WEB E
DCTF MENSAI.

Mês 12 1.837,00 22.O44.OO

UND
DEMED

IDA
QUÀ\T

VAI,OR
MÉDIo
LI}iIT.
(R$)

VALOR
MÉDIo

TOrAL (R$)
I I'E NI DESCRIÇÁODOITEM

VALOR TOTAL R$ RS 22.044.00

1.2 Detalhamento dos serviços

o_

\

I
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Orientação junto ao quadro de servidores vinculados obrigatoriamente ao Regime

Jurídico Único Lei Municipal n' 4'7 5l2O0O e Estatuto dos Servidores Públicos

Municipais, Lei Municipal n" 47612000.

Orientaçâo e acompanhamento no gerenciamento da Folha de pagamento de pessoal

civil conforme Disposto nas Leis Municipais e suas alterações posteriores.

Assessoria na Geração do arquivo SISTEMA DE INFORMAÇÕES MLINICIPAIS -

SIM (mensal) para integração da base FOPAG junto ao setor contábil.

.\-5i!'s,1.,iii ne LieiaçJu . a!'ompanhamento dr ,:-Socirl iunto a plataforma )l"r:ional
conforme disposto na Lei Federal n" 8.373 de Iiii2r20l4, Portaria no i.419 de

2311212019 publicada no DOU em 2411212019 editada pelo Ministério da

Economia, Notas Técnicas da Caixa Econômica Federal, Portaria Conjunta

SEPRT/RFB/ME n' 7l de 2910612021 (DOU em 021071202t), PORTARIA
CONJLTNTA SEPRT/RFB n" 33, de 0611012022 DOU de 0711012022) e SUAS

ALTERAÇOES POSTERIORES.

Assessoria e acompaúamento dos requerimentos dos Servidores Públicos

Municipais quanto á beneficio de Auxilio doença e ou Aposentadoria junto ao

RGPS/INSS.

Assessoria no acompanhamento de readaptaçôes e ou pedido de Cessão e Termos de

Cooperação Técnica.

Geração de Declaraçâo da Relação Anual de Informações Sociais RAIS genérica

quando necessário.

;ei'.1çlJ iid Deciaraçào tio imposto dc Il..r;:da Rctido na Forrt: - Dl -f ca

retificações.

Acompanhamento da Planilha Eletrônica referente a acúmulos de cargos, empregos

e funções pública originária do TCE-CE.

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF para fins de

declaraçào das retenções do PASEP.

Acompaúamento Fiscal, Tributos e Previdenciários na Secretaria da Receita

Federal do Brasil - RFB junto a processos de parcelamentos de débitos e defesas

administrativas e ou Procuradoria Geral da Fazenda Nacional-PGFN.

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF^VEB originária dos

dados da Folha de Pagamento (e-Social).

Assessoria no levantamento de informaçôes mensais no tocante a Escrituração

FiscalDigital/EFD-REINF (SPED).

Assessoria Administrativa.iunto ao SAAE do l\'íunicípio de Icó-CE.

1.3. A(s) contratada(s) deverá(ão) declarar que atendem aos requisitos <ie habilitaçào, e os

declarantes responderão pela veracidade das informaçôes prestadas, na forma da lei.

1.4. Será exigida a apresentaçào dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a Íàse de habilitação anteceder a de julgamento.

1.5. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso,

somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
hem classificado 

,L
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1.6 - SUBCONTRATAÇAO: é vedada a subcontrataÇão completa ou da parcela principal
do objeto da contratação.

1.7 - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:não haverá exigência da garantia da contratação
dos artigos 96 e seguinlcs da Lci n' 14.133. tle 2021.

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO: a fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico do ETP, apêndice deste Termo de Referência (TR).
2.1 O objeto da contrataçào está previsto no Plano de Contrataçôes Anual (PCA) 2024,
conforme consta das informações básicas desse Temo de Referência.

3 - DAJUSTIFICATIVA:
-1-1 i;riri:i,:-sr i.,ui: ,l L.-r,\ir tlc Niunioipio de I:r, -CE não dispôe n3 sua :, :uture
Administrativa, de equipe técnica especializada para assun:rr atividades desta natureza
portanto recorremos à contratação de empresa especializada em serviços de assessoiia, para

execução através de procedimento técnico onde busque a proposta que melhor atenda as

obrigatoriedades Fiscal, Tributária e Previdenciária.

4 - OBJETIVOS:
4.1 . Diante da necessidade dos serviços de Assessoria Administrativa na área de Recursos
Humanos, Fiscal, Tributária e Previdenciária destinadas a atender as demandas obrigatórias
do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto/SAAE do Município de Icó-CE, para fins de

acompanhamento e supervisão da folha de pagamento e suas obrigaçôes acessórias que se

faz necessária junto ao órgão supra.
4.2. lsto tomará mais eficiente a arrecadação do SAAE, evitando renúncia, eaumentando a

efetividade contributiva na busca de atender os objetivos estabelecidos pela gestào.

5. DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1 iiispr:ribiil-r:rr os sen,iços de coisultoria, assess,,ti:r e 4ccrnpaúamento, nas insL;iações
da contÍatante;

5.2 Disponibilizar na prestação dos serviços de assessoria, somente profissionais
devidamente habilitados, com visitas in loco dos técnicos responsáveis, avocando para si

todas as despesas decorrentes tais como (custo com mão de obra, transporte, alimentação e

hospedagem), isentando o SAAE de qualquer despesa adicional.

5.3 - PRAZO DE EXECUÇÃO:
5.3.1 O prazo de execução dos serviços deste objeto se dará a partir da data da assinatura do
contrato pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis, conforme artigos 105, 106 e 107 da

Lei l4.l33l20Zl, de 1" de abril de 2021.

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1 A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamente pela
Contratada em suas dependências e nas dependências da Contratante ou em outro local, de
acordo com a necessidede. interesse e conveniência d;r Contratante, com vistas a a§:^guràr
as i;oir<irções imprescmdíveis e especíticas da exeouçáo dos sei içt's.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÁO COUO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO
SERVIÇO:

P
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7.I . OSen,iço Au'tônono de Aqua e Esgoto SAAF do l\íunicípio de Ioó/CE nccessita

contratar serviços de assessoria administrativa na área de Recüisos Hiimanos para.,rientar e

direcionar os profissionais do setor, diagnosticar deficiências e aumentar a efetividade

contributivâ. Orientação e acompanhamento no gerenciamento da Folha de pagamento de

pessoal civil conforme Disposto nas Leis Municipais e suas alterações posteriores,

pareceres e notas técnicas, confirmando assim a necessidade de Contrataçâo de Assessoria

administrativa que não poderá ser deixada em um segundo plano.

8. DA SEGURANÇA E DO SIGILO:
8.1 A Contratada será responsável pela segurança, guarda, manutençâo e integridade dos

dados, programas e procedimentos Íisicos de armazenamento e transporte das informações
existentes ou geradas durante a execuçâo dos serviços, em conformidade com a legislação
ügente;
8.2 Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de
qualquer natuÍeza a que veúam tomar coúecimento, respondendo administrativa, civil e

cnminalmente pôr sua inde'rida dirrulgaçào e/ou incorr,,';a ou descuidada utilização.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
9.1 O valor médio estimado para a contrataçâo é de R$ 22.044,00 (ünte e dois mil ê quârêntr
e quâtro reais), conforme pesquisas realizadas de acordo com a Instrução Normativa 6512021-
SEGES e com o Decreto Municipal n" 006 de l9 de Fevereiro de 2024;

10 - PAGAMENTO
r0.1. PREÇO
10.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
10.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente presÍados.

I0.2. FORMA DE PAGAMENTO

l+:.; e I rir BÍ:ir-j r') ill.. seia í-aiizàdc através Ce crdi:i:r baur:átia, para créclito er:i'.anco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

I0.3. PRAZO DE PAGAMENTO
10.3. I . O Pagamento será realizado em até l0 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da
liquidaçâo da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade
competente.
10.3.2. Forma de pagamento:

10.3.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.3.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida c ordeÍx
lrJtrrü. ra p.rra pagdmenlo. 

jr_

.r .--.
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10.3.2.1.2. O pagamento deverá observar a ordem cronológica d" "^igib)

'-Sr. -- ,4-- ,, t
ida§_e-./

subdividida estabelecidas no artigo l4l da Lei n' 14.133, de l' de abril de 2021. Quando do
pagamento, será eÍ'etuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houvei,
r;;jr';ú'L!lrJi)s;u lctrre, quando da rcàltzaçáo do prgli:r,;ni,r, (,s ÊeÍcentuais cslabeles,jos r:;
legislação vigente.

10.3.4 O côntrâtado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

I0.4. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO T NN PAGAMENTO:

Rccebimento

I 0.4.1 . I Os prazos para a realização do recebimento do bem ou serviços contratados, bem
como as condições específicas de execuçâo e recebimento do objeto, deverão ser definidos
no termo de referência.

I0.4.r.i tl recebrmenÍo serií realizado pelo fiscal de contratô ,.,,;r ecluipe de Íiscalizeçao, po,
meio de relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das

ocorrências na execução do contrato, o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato
para recebimento definitivo, juntando documentos comprobatórios, quando for ocaso;

10.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento, quando em desacordo com as especificaçôes constantes no Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a

contar da notiiicaçâo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

10.4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensào, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei n' 14.133, de l'de abril de

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que perline à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçào e pagamento.

lo 4..'7 O rect'hirn,*to r-r'r'rirór'ro ou definitivo não e::chrirá a responsabilidade civil pela

so[dez e pela segurança dos bens nem a responsabilidacie êtico-prolissiorrai pela perfeiti
execução do contrato.

Liquidação

10.4.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de l0
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forrna destâ seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do artigo 7", §3" da Instrução Normativa SEGES/ME n" 7712022.

10.4.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contralações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei n' 14.133, de 1'de abril
de 2021.

fr--
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fiilaLou --'10.4.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

I 0.4.9.1 - O prazo de validade;

10.4.9.2. A data da emissào;

10.4.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante.

10.4.9.4. O período respectivo de execuçâo do contrato.

I i r..: . 
i.:.:.;. tj \ a li.;i a paJaÍ; e

10.4.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.4.10.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a tiquidação da despesa, esta frcará sobrestada até
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

I 0.4.1 I . A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado dos seguintes documentos:

10.4.12. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas

em contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários,
trabalhistas e hscais;

10.4.13. Deverào vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a

Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de

REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos
Il-,butários Fedcrai: . à I-tir iria Ativa da Lrnião, ,--ritidas
pela Reccita Federal do Brasil na l'orma da Portarie
Conjunta RFB/PGFN n'1.751, de 2 de outubro de 2014;

b) A comprovação de REGULARIDADE para com a

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da [ei;

c) A comprovação de REGULARIDADE para com a

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalenle, na forma da lei.

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS, através de Certificado de
Regularidade - CRF;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão de

regularidade.

lo !- Fm caso ,le ,:rã,o a;.,:;:rrtaÇão de documentação rlo itern anterior, será constatâilâ p.lr
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibitidade d! acesso ao relêrido Sistema,
mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 58

da Lei n' 14.133, de 2021.

10.6.4 Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençào
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identihcar possível razão que impeça a

participaçào em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA
N'3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
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rI. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
I I . t . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

I 1.2. Habilitação juridica:
11.3. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Púbtico de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

I I.4. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

I1.5. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo. estatuto ou contrato
social em vigor. devida'-nente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Juridicas, ou órgirr
iqul'vaierrtc, do doÍnlcilio sede do licitante, acompariirado <.ii uópia de ider,iida<]e, CPF r
comprovaçâo de eleição de seus administradores atuais;

1I.6. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM
FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente;
Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais
documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos,
pre[êrencialmente, pela respectiva consolidação;

I 1.8. NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÔf,S: Ato constitutivo. estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do
licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus

administradores atuais:

11.9. NO CASO DE COOPERATM: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei n" 5.764, de 1971;

I r . ii; }-:i sc iiat.rndo de illiCIiOEIVIPll.EEi.ifillNLlGR INDMDU 4.L * MEi'
Certificado da Condiçào de Microempreendedor krdividuai CCEMEI, cuja aceitaçãr',

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
www.porta ldoempreendendor.gov.br;

/,aJ

:.i-:\

;G[à
10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificaçâo, por escrito. para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

10.4.15 Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla deÍ'esa.

li]-l.ll. iia"et,l:., ar !'i.ii!a e::ecuçâo do ohjeli.. c1i pagamentos serão rr,. l:eados
normalmente, até que se decida pela rescisâo do contrato, üàso o contràtado nào regularize
sua siruaçào junto ao SICAF.
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ll.1l. coPIA DE DOCLIMENTO OFICIAL COM FOTO F CPF. de Sócio Administradr.r
cu ric iri.uiai oa empi-esa ou outro documento !rí'icià: je rdcn:iiicação com,ioto vaiido nil
forma da lei.

1 l 12 Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

1 L 13. Habilitação fiscal, social e trabalhista

1 I . 14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

ll.l5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal,
conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

11. t6. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RIB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de 2014;

11.17. A comprovação de REGULAzuDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede do licitante. c.l outra er'Irivalente. na forma da lei:

1 l. 18. A comprovação de REGULARIDADE para corn a Fi,rzçnda lVlunicipai do tlomicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

I L 19. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade CRF;

11.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão de regularidade.

I2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
12.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual - Lei n'
14.133, de 2021, art.69, caput, inciso lI);
12.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais;

12.3. A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de
i:ri!!l1.arl:, ro;rsiia..,rJa" ha ntenos <ie dors atos,

12.4 A avaliação será apurada através da aprÉsentaçào dos Indices Liquidez Ceral (LG),
maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>l) e Liquidez Correntc (LC),
maior que um (>1), cumulativamente, a seguir definidos, calculados com 02 (duas) casas

decimais, sem aÍTedondamentos, A fonte de informação dos valores considerados deverá ser
o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei, Tratando-se de Sociedade Anônima,
deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por meio de uma das seguintes
Í'ormas: publicação em Diario Oficial, publicação em jomal de grande circulação, ou ainda,
atravós de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário
individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado na Junta
Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do Resultado
do Exercício - DRE

LC = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
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SG: Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante

Passivo Circui:iiri:

12.,1. JUSTIFICATM DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdâo
354/2016-Plenário-TCU Súmula 289 Relator: JOSE MUCIO MONTEIRO):

a) Índice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens
e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigaçôes, com
vencimento neste período.

b) Índice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponivel para uma possível liquidação
das obrigações.

-Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.

'!.: ,: (-;;"r qrj,: i : i'.i â,1 na;r;iia tlisi',cnibilidade suficicl:;es para quitar as obrigaçõe! . curro
prazo, caso fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o
resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa sinração financeira (o que

demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções.

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas formulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se

faz necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)
participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a

Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrôes de
requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas
demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado
com base no Acórdão 5026/201O-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGIJSTO
.:i iti.ill,r^l'r.

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.1. Apresentaçào de no mínimo I (um) Atestado de Capacidade Tócnica em nome da
Proponente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que

a empresa execulou a qualquer tempo serviços de complexidade similar ou superior à do
objeto deste edital. A empresa deve ter em seu quando permanente profissional
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC.

A comprovação do vínculo do profissional será feita da seguinte forma:
A). Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivo;

"Y
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I) Dotação Orçamentária: 17.122.0037.2.087.0000
II) Fonte de Recursos: própria
III) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 (outros serviços de Terceiros
Jurídica);

B). Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente.

C). Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -

devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo
com a legislaçào civil.

I 3.2. A proponente deverá DECLARAR:
)irlc ,-.r,1--r't g: t:ti:,,.jt ila rij afius .]r,t trirbaiho tiot'.tir:,;. i:er';3(}:rt ou insalubrc e não i,:iprega
menor de l6 anos, salvo menor, a paÍir de 14 anos, na conr.iiçào de aprendiz, nos tennos do
aíigo 7o. XXXlll. da Constiruiçãol

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e IV do art. l" e no inciso III do art. 5o da
Constituição Federal;

Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitaçâo e que a mesma não foi declarada
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de
licitar, contratar ôu transacionar com a Administraçào Pública ou quaisquer de seus órgãos
descentralizados (inciso III e IV do aÍ. 156 da Lei 14.13312021\;

Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;

Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) Lei n" 13.709/20181

Coúece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em
seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
r, .,;:,iiiil..::. a j,,.j:L.ra(l{)s ila úúnsiitriição Federal, lr:, lci..: irabalhistas, nas nomr:-' infra
Iegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos telÍlos de ajustarnento de condut:
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n" 14.13312021).

DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o

objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.

13.3. A proponente enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar a

DECLARAÇÀO conforme Anexo do edital.

l4 - ADEQUAÇÃO OnÇAUrNtÁru1:

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I4.1 . As despesas decorrentes da presente contratação corrcrãr à conta de recutsos próprios
14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Pessoa

r
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Cidade Feiiz
Serri(o Àutônomo dc
Àguaelsgoto.SAAE

14.3 A (as) dotação (ões) relativa (as) aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
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ANEXO II

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE DO MUNICIPIO DE ICó.Cf,
Ao setor de

Razão Social:
CNPJ n":
Endereço:
Fone:
Representante
Cargo:
E-mail:
T el:

Prezados(as) Seúores(as),

Apresentamos a V. Sas, nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação n'
PREÇO GLOBAL de R$_

OBJETO:

E_:

com o

SERVIÇOS DE ASSESSORIA JUNTO AO SETOR DE
RECURSOS HLMANOS DO SERVTçO AUTÔNOMO DE ÁGUA
F ESGO TO SAAE DO MLINICÍPIO DE ICÓ-CE, PAX-A FINS DE
ORIENTAÇÀO. ACOMPANHAMENTO DAS EXECUÇÕES EM
FOLHA DE PACAMENTO. SISTEMA DE INFORMAÇÔES
MUNICIPATS (SIM . AO TCE/CE), DO SISTEMA
SIMPLIFICADO DE ESCzuTI,'RAÇÀO DIGITAL DE
ORRIGACCI.lS PREViD'}.]CI.\RI-AS. TRABALHISTAS. IISCAJS
t SUPTRVISAO NO ENVIO DOS DADOS DA SAUIJF. ].
SEGURANÇA DO TRABALHO.SST (ESOCIAL), NO TOCANTE
AO ENVIO DOS DADOS JLNTO A PLATAfORMA NACIONAL,
ENVIO DA DECLARAÇÀO DE DÉBITOS E CREDITOS
FEDERAIS - DCTF WEB E DCTF MENSAL,

\'.{L OR G LOI}ÂL : R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX)LXXXXXXXXXX).

Prazo de Entrega:Conforme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sesscnta) dias.

/CE. XX de XXXXXXXXXX de 2024

1 12 MES

Responsável Legal

DESCRIÇÃO/ESPEC TTICAÇÃO UNI)QTD

r
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO N" xxxxxxxxíDl
coNTRATAÇÃO »rnrtA (LEI N' t4.t33l2t)

QUE F-AZENI À]\TRE SI SERVIÇG
AUTôNOMO DE ÁGUA E ESGOTO.SAAE DO
MUNICiPIO DE ICÓ-CE E FINANÇAS E A
EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxx,

I.I. SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE DO MT]NICÍPIO DE
ICÓ-CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua José Ribeiro
Monte, no 231 , CentÍo, Ioó-CEP: 63430-000, inscrito no CNPJ/I\{F sob o no

05.537.196/0001-71, representado poÍ seu Ordenador de Despesas o Sr.

infia-firmado. doravante denominado de CONTRATANTE e,

do outro lado, a empresa,
em , Estado do

com endereço à

, inscrito no CNPJ sob

onu representada por portador(a) do CPF
no __ __ -._ , ao f,rm assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA,
coiliúi'iiia Jtos úü stitutlvos da empÍesa OU prooui'açii0 aplc;clitixia nos aütos, teudo em

vista o que consta no Processo n" .............................. e em olrscrvância às disposições dc,

tut. 75, II da Lei n' 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n'. 006, de 19 de fevereiro
de 2024 resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de
Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

2. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

2.1 . O objeto do presente instrumento é a contratação de CONTRATAÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICA SETOR RII PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO.
SAAE Do MUNICÍPIo DE ICÓ-CE, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

3. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÀO

3.1 . O prazo de vigência da contratação é de l2 (meses) contados do(a) assinelura do
iüill.rütú, prr-r|rogálcl l]a Íirrma <ios artigos 1Cj, itr'; c i07 iia [.ci no 14.'.3312'J"i.

3.l.l.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços pelrnanecem vantajosos
para a Administração, permitidos a negociação com o contÍatado.

4. CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

4. I . O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prÍrzos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constarn no

Termo de Referência. anexo a este Contrato.

r
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5. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇAO

5.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

o. cr,Áusut l eUINTA - PAGAMENTo

6. 1 .l . O valor total dâ contratação é de R$ xxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxx).

a
d-

rrEM DESCRTÇÃo/EspBcrrrcaÇÃo erD UND
VLR

MENSAL
VI,R TOTAL

I

6.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, Íiete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

ó.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

6.2. FORMÁ DE PAGAMENTO

6.2.1. O pagamento será realizado através de ordem L'ai:i;iria, para crécrtc ern banco.
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.2.2. Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

6.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4', da
Lei n" 14.133121, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de
regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de
tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do
município.

6.3. PRAZO DE PAGAMENTO

6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até l0 (dez) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

6.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando c órgão
üciitraiaritü alcstar a execução do objeto do c.rirt|eto.

I CRONOGRÂMÀ DE EXEC UÇÃO/PÀGAMENTO

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÀO
DE SERVIÇO DE ASSESSORIA
TÉC,\iII I, íiIT4II RJt PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO t2 i\le'.:,
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO SAAE DO
MLTNICIPIO DE ICO-CE.

/
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ó.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão - .-'
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária.

6.4. CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

4.4.1 . i. eLrri!s::* da li,ia Fiscal,lEatura será precldirla d.c recebimento defin:tri,c clo

objeto da contratação, conforme disposto neste insinlitlelÍo e/'ou nú Terrno de
Referência.

6.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a

empresa para que ernita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

6.4.3. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor apagaÍ; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

.: ri,:1-, Iii1vg1:ql|.: ifio tra apicsJilraçã«r da Not:r i r;sual'Farlrra, ou circr,instâ:i,;,r que
impeça a liquidação da despesa, o pagaÍnento ficará sobrç:tado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o contratante;

6.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no aÍ. 68 da Lei n" 14.73312021.

6.4.6. Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a)

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

Í.1r.". Cons': lri:r;:Co-s.;, i '.,i-rti-' 
arrs sítics sletrinlLics trficiais. e- situa;ir: tle

irregulandade do contratado, será providenciada sua i:otifiuação, por cscrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresentô sua defesa. O prazo poderá ser prorogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

6.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar âos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, pam que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

/
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6.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos oficiais.

6.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na
legislação aplicável.

6.4.1 1.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei
Cl,r...c1t:r.lcr';l::,: i:" 121. 

'.i:: 
?005, não scfrerá a retr-rição tributária quanto aos irDost()s

e contribuições abrangidos por aquele regime. Nc, oniento, o pagarnento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complernentar.

7. CLAUSULASEXTA.REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independenternente de pedido do Contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do
índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a

ocorrência da anualidade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano setá

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

? .1 \c l.r,,r-, ,ii" àt r,is,-' .;u nãt dil,ulgaçãc <1.;;:;) ínr1i,:e (s) de reaiustani '.1to, o
Contratante pagarâ ao Contratado a im.portância saiculada pela última variaçãr'
coúecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) defi nitivo(s).

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CON'I'RÂTANTT

8.1 . São obrigações do Contratante

(



icó .td
-g:-_
ítL-..c-i

CIDADE FELIZ

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado. de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referêncial

8 1.3. Notif;c:r o Contratado, por er;:rito, sobre vícios, deÍ-eiios o..r

incorreçôes verificadas no objeto lbrnecldi), paÍa que seja por elc
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paite, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fomecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
pÍesente Contrato;

8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou
parcial do Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratadot

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

lcciartiaçõos relao'ionadas à execução d'J pirsexic Contrato, r'assalvaúos o,:

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou dr
neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá
o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a pronogação
motivada por igual período.

8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do
projeto pelo Contratante, no caso do aÍ. 93, §2', da Lei n' 14.133121.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
emnregad.os. rreposlr..s orr subordinados.

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir tôdas as obrigações constantes deste Contrato, em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do
serviço para representáJo na execução do contrato.

9.1 .1.1 . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá
ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente

r
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justificada, devendo a empresa desigrrar outro para o exercício da
at'ividade.

9.1.2. Atender às determinaçôes regulares ernitidas pelo fiscal do contrato
ou autoridade superior (art. 137, II);

9.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
iomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.I .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da erecução
,]..r,ir,: ;natetiais cÚlpregaCos,

9.1.5. Responsabilizar-se pclos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021:,

9.1.7. Quando não for possivel a verificação da regularidade junto aos sítios
eletrônicos oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao

dr Di arsfaçã(; .li.,s :-len iços, os se,qtiltti-'s dôcumentos: I ) prr.'il de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) cert'idào codunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede

do contratadoi 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) CeÍidão
Negativa de Dóbitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas ern legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

Confiatante:

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
dos sewiços.

9.1.10. Prestar todo esclarecinrento ou irriomração solicitada pelc
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer

Y
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justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.1.2. Atender às determinações regularcs cÍ',ríilas pelo fiscal do contrat(,
ou autoridade superior (art. 137, II);

9.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitaçâo e coúecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prílzo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos
quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
tercei.os" não redr:zindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
aoompanhamento da execução contratual p,-'ir Contratantc, que Íicarii
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro
ou parente ern linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contÍatante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei n'14.133, de 2021;

9.1.7. Quando não for possível a verif,rcação da regularidade junto aos sitios
eletrônicos oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao

da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade peÍante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede

d+,.i:r,ir,rta,.l,-',,'ri) C,:i1idãc de RegulaiC.:,1e do FGTS.- CRF: e 5) C:íidíio
Negativa de Débitos Trabalhistas CND'| :

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigagões trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

Contratantel

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
dos serviços.

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo
contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer

i'êó
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tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

i. i . i:. Prornover a guarda, maitui.nliãu tr vigilância je rr:i,i:riais.
ferramentas, e tudo o que for necessário à exccução do objeto, durante a

vigência do contrato.

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1 .1 5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre;

9. l.ió. Manter durante toda a vigência do c,ri'rtratü, em cornpatibrtidadt,
com as obrigações assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação
na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. I l6);

9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no
prazo fixado pelo Íiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência
do cumprimento do conÍato;

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dri:r*r:. !cnl::;t;'rir, drr: <luantitativos de :ua prop()sta, inclusive quln'1) a()s

custos vanáveis decorrentes de fatores itiiios e inceÍos, devendt;
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos anolados to art. 124, II, d, da Lei n' 14.133, de
2021.

9.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as noÍrnas de segurança do Contratante;

/
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10. cLÁusuLA NoNA- OBRIGAÇÕES PERTTNENTES À t Cpn

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certâme ou do contrato administrativo que eventualmente veúa a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'da
LGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

9.4 A Adrninistracão deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sotrre tu<ios os conftatos de suboperação ilrmaclos ou (ir-le vún]ram a ser ccleorados
pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para
fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e

somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6 É dere. de o contratado orientar e treinar seus empregados sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláus'rl; <1.:v,-rnijc r fontratndo atender nionÍaurente eventuais pediirrs tle
comprovação formulados.

9.9 O Contratado deverá prestar, no prÍrzo fixado pelo Contrâtante,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se propoúam a aÍÍnazenaÍ dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, aÍ.37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos eÍn formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

S 1'l (') ,.,Jrltrai..i üstá siijcil.ú a ser alteraí: n{,s lrrocedinrentos nertinr ,ies ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado peia autoridade competelite, eÍn

,/:-->
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especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § l " do arl. 26 da LGPD deverão
ser comunicados à autoridade nacional.

t t. cr,Átrsur..t nÉclr.r a,-G,qnANTIA ng nxr:cuÇÃo
I l.l . Não haverá exigência de garantia contratual da e:recLrção.

12. cLÁusuLA DÉcrMA rRTMETRA - rNrnaçÕns r s,urçÕos
ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infiação administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

;:l rr:i,,,. inantÉi a pioÉosla, salvo er i:i;ci-)rêr'lcia de fato supen :tiiente
devidamente j ustifi cado ;

Í) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do
contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilicitos com vistas a fiustrar os objetivos da contÍatação;

I.1 pratrcar ato lesivo previsto no aÍ. 5" da Lçr n" 12 E46, de l'' Ce agosto d<:

2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2', da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, fe g do subitem acima deste Contrato, sempre

/_--
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que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4', da
Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de l0 (dias) dias;

(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de l0% (dez por cento) pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplernentação ou
r eposrçào da garantia.

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autonza a Administração a

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133,de2021.

(3) compensatóri a de 10oÁ (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156,

§e)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessaclc
:i. Êr;o Ce t5 lqurnze) dias úteis, currrdr,, ilil data de sua irÍimaç*,.i (ar-i.

1s7)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente (art. I 56, §8).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta)dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dcclaração de
:, rrlnrrcirhrl,.' pera iiciiar .)ir r; .lotíatai.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l'):

P-



iêó \oY+--"D--
li*-..c -

CIDADE FELIZ

a) a natureza e a gravidade da infração cometidai
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que deia provierem para o Contratante:
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órqãos de controle.

12.7.Os atos previstos como infrações administrativas ur Lei n" 14.133, de 2021"
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160)

il.,-..- 'aclriratúnte deverá, no prazo rnáxiut' i5 (qriinze) Cias útci:r, ccni*.io <1:r

data de aplicação da sanção, informar e manter atuaiizados os dados relatrvos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (tut. 161)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei n' 1,4.133121.

I3. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de teÍem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes.

13.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus
li.r;-: r'lriL uia.iitc, qiianJo esta não dis;:r'scr eie créditos orçsrnentár-,. ,.; pa.a
sua continuidade ou quando entender que o ccnii'aio nãc mais lhe oferecr,
vantagem.

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedôncia desse dia.

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversiírio, a

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

-.-.-:-
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13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algrim dos motivos previstos no aÍigo 137 da
NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aúigos 138 e 139 da mesma
Lei.

13.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
ernpresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

13.3. O temro de rescisão, sempre que possível, sr:á precedido:

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já ournpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidosl

13.3.3. tndenizações e multas.

I4. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

14.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento. Na dotação: xxxxxxxxxxxxxxxx.

I5. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

15. l. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n" 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis
r si:bsiulia: r;:;li.'r:tc, s';5rlido as disposições r<':tiidts na [,ei n" 8.078, de I'i90 -
Código de Defesa do Consumidor e noÍmas e pnncipios ger-ais dos contratos.

T6. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAÇOES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n'14.133,de2021.

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratântes
poderão exceder o limite de 25Yo (vínle e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do termo de confiato.

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, d'ispensada a celebração de termo aditivo, na lorma do art. 136 da
! r.i r'' t+.i--i-i, jg 2t)2i.
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I 7. I . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento
nos termos e condições previstas na Lei rf 14.133121 e Decreto Municipal 00612024.

18. cLÁusuLA nÉcua SETIMA - FoRo

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Icó/Ce para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, §l'da Lei n' 14.133121.

ICO/CE, xx de xxxxxxxxxx de 2024

CONTRATANTE: CONTRATADA:

.f ESTI]MUNHAS:

CPF:

2

CPT:

EMPRBSA: xxxxxxL{xxxxxxx
CNPJ/MF sob o no xxxxxxxxxxxxxxx
NOM I.): rxxrxuxxxxxxx
Sócio Adrril,,istrador - CFF/M| sob n'
xxxxxxxxxxxxx

SECRETARIA MI,JNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO T TNANÇAS
f xÍY 1:YX x XXr(X):r. r:1::'.

(trdenador de Despesas
CPF/MF sob n xxxxxxxxxxxxxxxxx

1.

v


